
® PREFEITUjiA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.804. DE 30 DE JANEIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM O REAJUSTE DO CONTRATO N'
36/2017, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO NOS COMPLEXOS
EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS. PROCESSO: 9954-1/17. SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPPA.

REF. SOLICITAÇÃO 179 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 241,04 (DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

23.01 .27.812.0192.2771 MANUTENCÃO E CONTER\ACHO DOS COMPLEXOS ED[JCAC[ONA[S. CU]
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JUKiOicA

0000 PROPRIA

KS 24'1,04

TOTAL....R$ 241.04

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO P.4RCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) OO ORÇAMENI'O
VIGENTE:

23.01 .27.812.0192.2767 SUBVENCÕES ÀS ENTIDADES ESPORTIVAS
3.3.50.43.00 SUBVENCOES SOCIAIS

0000 PROPRIA

RK 241.04

TOTAL....R$ 241,04

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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# PREF: DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

.804/2020

LU

GESTORA

PUBLICADO E REGISTjiADO NA UNID.4DE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNiCípIO DE JUNDiAI, AO(s) TRINTA DiA(s) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS Mil E vnqTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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